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de 21 de outubro de 2004 

Dispõe sobre a Educação Ambiental, institui a Polítrca 
Municipal de Educação Ambienta l e dá outras provrdências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

CAPÍTULO 1: DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Art. 1°. Entende-se por Educação Ambiental os processos 
por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constróem valores sociais, conhecimentos, 
habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem 
de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabi l idade. 

Art. 2°. A Educação Ambiental é um componente essencial 
e permanente da educação nacional, estadual e municipal, devendo estar presente, de 
forma articulada, em todos os níveis e modalidades do processo ed ucativo, em caráter 
formal e não-formal. 

Art. 3°. Como parte do processo educativo mais amplo, 
todos têm direito à educação ambiental, incumbindo: 

I - ao Poder Público, nos termos dos artigos 205 e 225 da 
Constituição Federal , definrr políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, 
promover a ed ucação ambiental em todos os níveis de ensi no e o engajamento da 
sociedade na conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente; 

11 - às mstituições educativas, promover a educação 
ambiental de maneira integrada aos programas educacionais que desenvolvem; 

111 - aos órgãos integrantes na gestão pública municipal, 
promover ações de educação ambiental integradas aos programas de conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente; 

IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar 
maneira ativa e permanente na disseminação de informações e práticas educativ 
meio-ambiente e incorporar a dimensão ambiental em su.: programação; 
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V- às empresas, entidades de c lasse, instituições públicas e 
privadas, promover programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à 
melhoria e ao controle efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as 
repercussões do processo produtivo no meio ambiente; 

VI - à sociedade como um todo, manter atenção 
permanente à formação de valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação 
individual e coletiva vo ltada para a prevenção, a identificação e a solução de problemas 
ambientais. 

Art. 4°. São princípios básicos da educação ambiental: 

participativo; 
I - o enfoque humanista, holístico, democrát ico e 

11 - a concepção do meio ambiente em sua total idade, 
considerando a interdependência entre o meio natural, o sócio-econõmico e o cultura l, sob 
o enfoque da sustentabi lidade; 

111 - o pluralismo de idéias e concepções pedagógicas, na 
perspectiva da inter, multi e transdisciplinaridade; 

práticas sociais; 
IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as 

educativo; 
V - a garantia de continuidade e permanência do processo 

VI- a permanente avaliação crítica do processo educativo; 

VIl - a abordagem articulada das questões ambientais loca is, 
regionais, nacionais e globais; e 

VII I - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à 
diversidade individual e cultura l. 

Art. 5°. São objetivos fundamentais da ed ucação ambiental: 

I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do 
meio ambiente em suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, 
psicológicos, legais, polfticos, sociais, econõmicos, científicos, culturais e éticos; " 

11 - a garantia de democr ização das 
ambientais; 
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111 - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência 
crítica sobre a problemática ambiental e social; 

IV - o incentivo à participação individual e coletiva, 
permanente e responsável, na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se 
a defesa da qualidade ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania; 

V - o estímulo à cooperação entre as diversas reg1ões do 
Município, assim como entre os Municípios integrados pela Bacia Hidrográfica do Rio 
Paraíba do Sul e de outras regiões do País, em níveis micro e macrorregionais, com vistas à 
construção de uma sociedade ambientalmente equilibrada, fundada nos princípios da 
liberdade, igualdade, sol idariedade, democracia, justiça social, responsabi lidade e 
sustentabi I idade; 

ciência e a tecnologia; e 
VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a 

Vil - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos 
povos e solidariedade como fundamentos para o futuro da humanidade. 

CAPÍTULO 11: DA POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

Seção I 

Disposições Gerais 

Ambienta l. 
Art. 6°. É instituída a Política Municipal de Educação 

Art. 7°. A Política Municipal de Educação Ambiental 
envolve em sua esfera de ação, além dos órgãos entidades integrantes da gestão pública, 
instituições educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino, os órgãos públicos, e 
organizações não-governamentais com atuação em educação ambiental. 

Art. 8°. As atividades vinculadas à Política Municipal de 
Educação Ambien tal devem ser desenvolvidas na ed ucação em gera l e na educação 
escolar, por meio das seguintes linhas de atuação inter-relacionadas: 

I - capacitação de recursos humanos; 

11 - fomento e desenvolvimento de 
experimentações; 

11 1- produção e divu lgação de mater 
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IV- acompanhamento e avaliação; 

V- desenvolvimento de programas educacionais ao ar livre 
em caráter de ensino formal e não-formal. 

§ 1°. Nas atividades vinculadas à Política Municipal de 
Educação Ambiental serão respeitados os princípios e objetivos fixados por esta lei. 

§ 2°. A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para: 

I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, 
especialização e atualização dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino; 

11 - a incorporação da dimensão ambiental na formação, 
especialização e atualização dos profissionais de todas as áreas; 

atividades de gestão ambiental; 
111 - a preparação de profiss ionais orientados para a 

IV - a formação, especialização e atuali zação d 
profissionais na área de meio ambiente; 

V - o atendimento da dernanda dos diversos segmentos d 
sociedade no que diz respeito à problemática ambiental. 

voltar-se-ão para: 
§ 3°. As ações de estudos, pesquisas e experimentaçõe 

I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias 
visando à incorporação da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferente 
níveis e modalidades de ensino; 

sobre a questão ambiental; 
11 - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informaçõe 

111 - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias 
visando à participação dos interessados na formu lação e execução de pesquisa 
relacionadas à problemática ambiental; 

capacitação na área ambiental; 
IV- a busca de alternativas curriculares e metodológicas d 

V - o apoio a iniciativas e experiênci 
incluindo a produção de material educativo e programas educativos a 
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VI - a montagem de uma rede de banco de dados e 
imagens, para apoio às ações enumeradas nos incisos I a V. 

Seção 11 

Da Educação Ambiental no Ensino Formal 

Art. 9°. Entende-se por educação ambiental na educação 
escolar a desenvolvida no âmbito dos currícu los das instituições de ensino públicas e 
privadas, englobando: 

I- educação básica: 

a) educação infantil; 
b) ensino fundamental; e 
c) ensino médio; 

l i -educação superior; 

111 - educação especial; 

IV- educação profissional; 

V- educação de jovens e adu ltos. 

Art. 1 O. A educação ambiental será desenvolvida como uma 
prática educativa integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do 
ensino forma l. 

§ 1°. A educação ambiental deve ser implantada como 
disciplina extra-curricu lar no currículo oficial da rede de ensino municipal; 

§ 2°. Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas 
voltadas ao aspecto metodológico da educação ambiental, quando se fizer necessário, é 
facultada a criação de disciplina especffica. 

§ 3°. Nos cursos de formação e especialização técnico
profissional, em todos os níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ét1ca 
an1biental das atividades profissionais a serem desenvolvidas. 

Art. 11 . A dimensão ambiental deve 
de formação de professores, em todos os níveis e em todas as discipli 
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Parágrafo único. Os professores em atividade devem 
receber formação complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender 
adequadamente ao cumprimento dos princípios e objetivos da Política Municipal de 
Educação Ambiental. 

Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de 
instituições de ensino e de seus cursos, nas redes pública e privada observarão o 
cumprimento do disposto nos artigos 1 O e 11 desta lei. 

Seção 111 

Da Educação Ambiental Não-Formal 

Art. 13. Entendem-se por educação ambiental não-formal as 
ações e práticas educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões 
ambientais e à sua organização e part icipação na defesa da qualidade do meio ambiente. 

Parágrafo único. O Poder Público Municipal incentivará: 

I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de 
massa, em espaços nobres, de programas educacionais ao ar I ivre e campanhas educativas, 
e de informações acerca de temas relacionados ao meio ambiente; 

11 - a ampla participação da escola, da universidade e de 
organizações não-governamentais na formulação e execução de programas e atividades 
vinculadas à educação ambiental formal e não-formal; 

111 - a participação de empresas públicas e privadas no 
desenvolvimento de programas de educação ambiental em parceria com a escola, a 
universidade e as organizações não-governamentais; 

IV - a sensibilização da sociedade para a importância dos 
recursos naturais e das áreas de proteção ambiental para a garantia da manutenção da 
qualidade de vida das gerações presentes e futuras; 

V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais 
ligadas às áreas de proteção ambiental do Município; 

VI -a sensibilização ambiental dos agricultores; 

VIl - o ecoturismo, o turismo rural e 
para o crescimento econômico nas áreas de proteção ambient c 
essencial ao desenvolvimento sustentável e a manutenção da q aliéf 
com~ades rurais. 
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CAPÍTULO 111: DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO AMBIE NTAL 

Art. 14. A coordenação da Política Municipal de Educação 
Ambiental ficará a cargo de um órgão gestor público, na forma definida pela 
regulamentação desta lei. 

Art. 15. São atribuições do órgão gestor: 

municipal; 
I - definição de diretrizes para implementação em âmbi to 

11 - articu lação, coordenação e superv1sao de planos, 
programas e projetos na área de educação ambiental, em âmbito municipal; 

111 - participação na negociação de financiamentos a planos, 
programas e projetos na área de educação ambiental. 

Art. 16. A definição de planos e programas educacionais e 
sócio-ambientais, para fins de alocação de recursos pC1blicos vinculados à Polftica 
Municipal de Educação Ambiental, deve ser realizada levando-se em conta os seguintes 
critérios: 

I -conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da 
Política Nacional de Educação Ambiental estabelecidos de acordo com as diretrizes da 
Agenda 21; 

li- prioridade dos órgãos públicos municipais; 

11 1- economicidade, medida pela relação entre a magnitude 
dos recursos a alocar e o retorno social propiciado pelo plano ou programa proposto. 

Parágrafo único. Na definição a que se refere o "cnput" 
deste artigo, os planos, programas e projetos devem contemplar, de forma eqüitativa, as 
diferentes regiões do Município. 

Art. 17. Os programas de assistência técnica e financeira 
relativos a Meio Ambiente e Educação, em níveis municipal, devem alocar recursos às 
ações de educação ambiental. 

Art. 18. Os recursos financeiros 
viabi lização da implementação da Política Municipal de Meio 
provenientes de recursos previstos pelo orçamento municipal e por 
do Fumcam- Fundo Municipal de Conservação Ambiental. 
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Art. 19. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

outubro de 2004. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 21 de 

~~~~~h 
Prefeito Municipal 

uza Freitas 
or Legislativo 

' . 
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Mcrf'(a Ámé;i~ de AI eid eixeira 
Se c r 

Secretária 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos inte e um dias do mês de outubro do ano de dois mi l e quatro. 

Lei 6690 

'-(~c-( \i (. ~&ll'" 'i\~ 
Roberta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 264/04 de autoria do Vereador Hélio Nishimoto) 
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